
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 0í2512024

MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, n" 126, Centro, Garanhuns,
Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o no 1 '1 .303.906/0001-00, neste ato representada pela Secretária
Municipal de Cultura, a Sra. Sandra Cristina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria no 38412021 -
GP), inscrita sob o CPF no 793.3í4.í64-15, RG no 2059033 SDSIPE, residente e domiciliada na Rua
Shekinah Vilela,42, Residencial Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MAGAZINE
EVENTOS LTDA, com sede na Rua Mirian Fernandes Lima, C, QuadraC, Lole 27, Santa Amélia,
CEP: 57.063-270, Maceió - AL, inscrito(a) no CNPJ sob o no í 0.629.556/000í -03, neste ato
representada pelo(a) Sr(a). RobeÉo Ferreira da Silva, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no

151 .681 .404-59, RG n" 27 4722 SSP AL, residente e domiciliado(a) à Avenida lnt. Julio Calheiros, no

27, Mala do Rolo, Rio Lardo - AL, CEP 57.í00-000, conforme atos constitutivos da empresa e
procuraçáo anexa. O presente contrato é formalizado nos termos do Processo Administrativo no

00812024, lnexigibilidade 00312024, e em observáncia às disposiçôes da Lei Federal no 14-133121,
de 01 de abril de 2O21, Decreto Municipal no 049, de 04 de setembro de 2023 e demais legislações
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .1 . O presente instrumento tem como objeto a presteção de serviços pela CONTRATADA,
representante exclusiva e detentora dos direitos patrimoniais da banda "Fonozão das Antigas",
consagrada pela crítica especializada, para realização de apresentação artÍstico-musical durante o
evento "Festa de Santo Antônio", evento que ocone no MunicÍpio de Garanhuns-PE.

1.2. O contratado, registrado no CNAE no 90.0'1-9-02, fica obrigado a prestar os serviços conforme
composição descrita na tabela abaixo e proposta apresentada na lnexigibilidade no 0O212O24:

ITEM VALOR
Despesas com transporte R$1 1.000,00
Despesas com hospedagem R$s.000,00
Despesas com camarim R$1.500,00
Cachê músicos R$20.000,00
Produtora R$12.000,00
Cachê Equipe de ProduÇão R$10.000,00

TOTAL R$60.000,00

1 .3. Vinculam-se a esta contrataçáo, independentemente de transcriçáo:
í .3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta da contratada;
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TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO A
EMPRESA MAGAZINE EVENTOS LTDA PARA
APRESENTAÇÃO NA FESTA DE SANTO
ANTÔNIO, COM FUNDAMENTO NA LEI
14.'133t2021 E DECRETO N" 049/2023, COMO
MELHOR ABAIXO SE DECLARAM:
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1 .3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊxcn e pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo para prestação dos serviços deste contrato será de 03 (três) meses, impronogáveis,
contados a partir da publicação do e)drato contratual, na lmprensa Oficial, na forma do art. 105 da
Lei no 14.1331202í, tendo em vista a data do evento e a execução do serviço, que ocorrerá no dia 12
de Junho de 2024.

3. CLÁUSULATERCETRA- DAEXECUçÃO

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os
prazos e condições de conclusão, fiscalização e execução do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULAQUINTA-PREçO

5.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços estão estipulados na proposta
detalhada apresentada pela contratada, acostada ao Procedimento Administrativo n'00812024,
lnexigibilidade de Licitação no 00312024;

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárlas diretas e indiretas deconentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enÉrgos sociais, lrabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

5.4. O valor global do presente contrato é de R$60.000,00 (sessenta mil reais);

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAÍI,IENTO

6.1. O pagamento será realizado devendo ser pago em duas parcelas, sendo a primeira antes do
dia do evento, correspondente a 50o/o do valor da proposta e a segunda parcela em até dois dias
úteis após apresentaÉo da banda musical, conespondente aos 50% restantes, mediante emissão
da devida nota fiscal, nos termos do art. 145, §1o da Lei no 14.13312021.

6.2 Caso o objeto não seja executâdo na dâta prevista, o valor antecipado deverá ser devolvido
integralmente ao Município, conforme está previsto expressamente no art. 145, §3o da Lei no

14.133t2021.

6.3. DA RETENÇÃO DE |RRF

Serão retidos na fonte os lmpostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas
estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contrataçáo, conforme estipulado na lnstrução
Normativa RFB no 1.23412012 e no Decreto Municipal no 030/2023, ou em outro normativo que possa
substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas
fiscais emitidas, bem como pela apresentaÉo de uma declaração, quando aplicável, para comprovar
a não retençáo do imposto, nos termos do Anexo ll do Decreto Municipal.

6.4. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CTRCUNSTÂNC|A
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Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em stuações que impossibilitem a liquidação

da despesa, o pagamento J;;;";;1é-oüá a coNrnerADA tome as medidas necessárias

pãrã 
"ãti"çá". 

foãiie cenario, não haverá qualquer ônus à CoNTRATANTE'

6.5. DA RETENÇÃO DE ISSON PELO MUNICIPIO

omunicÍpiorealizaráaretençãonafontedolmpostosobreServiçodeQualquerNatureza(lSSoN)
na alÍquota correspondente J;;;ç.;;"""dài nos municÍpios ondr o" serviços íorem executados

e a prefeitura Municipal o" óããnnrnrlpE for a substituta trÍbutária, de acordo com a legislaçáo

vigente-

6.6. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA'

Acontratada,quandooptantepelosimplesNacional,deveráanexaraofaturamentodosserviÇos
declaração íormal informando"o'.ã ãnql"Otamento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

complementar no. 12312006 " 
oLJ"""i no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do lss

conespondente.

6.7. ALÍQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa _de 
Pequeno Porte (EPP) não informar a

alíquota no documento fiscal, ;# 
"di"àà"-á "tiqroà 

o"^s"/.o ("inco por cento) do lss, quando devido

ãálüunl"ipio Oe Garanhuns, conforme disposto na Lei 123t2o06 e na lei 432512016'

6,8. DA RETENÇÁO DE INSS

DeverãoserobservadosodispostonalNRFBN"zllot2oz2dispõesobrenorm'asgeraisde
tributação previdenciária e de áíe"ã0"çao oas conribuições sociais destinadas à Previdência social

e das contribuições devidas ,-i;;;;J, ;d-nistradas fiela Secretaria Éspecial da Receita Federal

do Brasil (RFB)L em especial os artigos 110 e 122'

7, CLÁUSULASÉTIMA-REAJUSTE

7 .1. Os preços inicialmente contratados são ineajustáveis'

8. cúusuLA oITAVA ' OBR]GAçÕES DO CONTRATANTE

a)ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaContratada'deacordocomo
contrato e seus anexos;

b) Receber o ob.ieto no piazo e condições estabelecid-as no Termo de Referência;

;í ;ri;tiil, , contrutroà, Éãi ãscrito, soure vtcios, defeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto

fornecido, para que sà,ã-poier" substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
al Á"orp"nnat e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
e)ComunicaraempresaparaemissáodeNotaFiscalemrelaçãoàparcelaincontroversada

execução do objeto, par" eÉito Ae liquidaÉo e pagamento' quando houver controvérsia sobre

a execuçáo do objeto, qr"nio a Oini"n"áo, qualiàade e quantidade' conforme o art' 143 da

Lei no 14.133, de 2021''

fl Áplicar ao Contratado as sançôes previstas na.lei.e neste Contrato:

o\ cientificar o órqão de ,"pt"sãntádao judicial do Município de Garanhuns para adoção das

"' Ã"JiJut *uíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo contratado;

n) Érpficíãmente emitir Oe"Àão soU,.e'todas as solicitãçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Çontrato' ressalvados os requerimentos manifestamente
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajustê.

i) A Administração terá o prazo de 1o(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas conlratuais.
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.í33, de 2O21.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ContÍatado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

n) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial eiou total, sempre que
houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência,
instrumento convocâtório e contratual;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

i)

k)

r)

í0.

Cumprir com todas as normas previstas no Termo de Referência e neste contrato, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peÚeita execução
do objeto contratual, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
Mânt€r durants toda a execução do contrato, am compatibilidade com as obÍigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência
e neste contrato;
Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo CONTRATANTE, obedecendo os
prazos estipulados;
Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato;
Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superioÍ (att. 137,11, da Lei n.o 14.í 33 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação
por eles solicitados;
Arcar com despesa deconente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada por seus
empregados na execução dos serviços contratados;
Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do prêsente contrato, sem prévia e
exprêssa anuência do CONTRATANTE;
Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura
surgirem durante a execução contratual;
Não contratar, durante a vigência do contato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Íiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2O21:
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrêntes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2O21;
Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referêncía.

cLÁusuLA DÉcrMA - GARANT|A DE ExEcuçÃo
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Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PTUMEIRA - INFRAçÔES E SANçÕES AOMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pela Secretaria demandante;

1í.3 Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para pagamento, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

i1.4 Recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela AdminístraÉo;

,l 1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

1 1.6 Fraudar a licitaÇáo

11.7 comportar-se de modo inidôneo ou c,ometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

10.1

11.

11.1

11.2

I 1.9

11.10

11.11

b
c

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a eno no julgamento;

apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação

Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013'

com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes elou adjudicatários as seguintes sanções, sem preluízo das responsabilidades

civil e criminal:

l. advertência;
ll. multa;
lll. impedimento de licilar e contratar e
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes ãa punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

1í.í2 Na aplicação das sanções serão considerados:
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L a natureza e a gravidade da infração cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública
v. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1 í.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de dez \dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
proporcional a infração, nos seguintes termos:
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a) Para as infrações previstas nos itens 11 .2, 11 .3 e 11 .4, a mulla será de 3% a 15% do valor do
contrato licitado.
b) Para as infraçóes previstas nos itens 11.6, 11.7, '11.8, I 1.9 e 1 í.í 0, a multa será de 5% a 30%
do valor do contrato licitado.

11.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.í5 Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

1 1 .16 A sanção de impedimento de licitaÍ e contratâr será aplicada ao responsável em deconência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11 .3 e í 1 .4, quando não se iustificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

11.17 Podetá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infra@es dispostas nos itens 11.6, 11.7, 1 í .8, 1 1 .9 e í 1.'10,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11 .2, 11.3 e 1 1.4 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de Iicitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.'13312021.

'I í.í8 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contralo, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administraçáo, caraderizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

í 1.19 A apuração de responsabilidade Íelacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias mnhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.20 CabeÉ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1 .22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida
até que sobrevenha decisão final da autoridade compêtentê.

í í .23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçáo integral dos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

$++
i+:Ê:: '= ;:.:Ésr

Página 5 de I



tft;t',
++rt

€-IÍ
MUNICíPIO DE GARÁNHUNS

12.1. O contrato se extingue quando ao final da execução da prestação de serviços contratada ou
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações
de ambas as partes contraentes;

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lêi no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se tambem
os artigos 'l 38 e 139 da mesma Lei.

1 2.3. Quando a não c,onclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

í3. CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

'13.1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ómão 23000 Secretaria de Cultura
Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura

AÉo 2.2411
Realização e/ou apoio a eventos, festas, feiras,
exposições, concursos culturais, datas comemorativas
e outras atividades artísticos culturais

Elemento 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recurso 001 Recursos próprios

I 3.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA FtscALtzAçÃo E cESTÃo CoNTRATUAL

15.1 A fiscalizaÉo do contrâto lrcará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel, designada
formalmente, através da Portaria no 16412024, sendo a servidora responsável que deverá responder
pelas atribuiçóes inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133 de 2021'

1 5.2 A gestão do contrato Íicará a Çargo da servidora Maria Gabriela Feno de Lima Ferreira, nomeada
através da Portaria no 16512024, sendo a servidora a responsável pelas atribuiçôes atinentes ao
Gestor do Contrato, nos termos do Decreto no 11.246, de 2022 e Lei no 14.13312O21.

í5. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA-oBR|GAçôES PERTINENTESÀ LcpD

15.1. As partes dêverão cumprira Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em Íazão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçâo expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6" da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas
em Lei.
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15.4. A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

'15.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garântir sua observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

í 5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a
eventual descarte realizado.

'15.í0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a arrnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual crntrolado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da Ínalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

15.10.í. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela AdministraÉo nas hipóteses previstas na LGPD.

í 5.1 I . O contrato está sujeito â ser âlterado nos procedimentos pertinêntes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

16. CLÁUSULADÉCTMASEXTA-ALTERAçÔES

16.í. Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justiÍicada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hiÉtese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

Página 8 de 9



MUNICíPIO DE GARANHUNS

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIÍÚA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2O21 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiçóes conüdas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í8. CúUSULA DÉC|MA OITAVA - PUBLICAçÃO

1 8. í . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atençáo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 202'1, e ao art. 8o, §2o, da Lei

n.'12.527, de 20'11 e Lei Municipal 3918/2013.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO

19.1. As partes elegem o Íoro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo-se qualquer outro por mais
privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do
presente contrato,conform e arl.92, §1', da Lei no 14.133121.

Garanhuns, 06 de junho de 2024

,-ffiAktt^
MUNlcÍPÍO DE GARANHUNS
CNPJ: 1'1 .303.906/0000í -00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
SECRETÁRIA IUUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

Asrinado dê lomà digital por
ROBERTO FERREIRA DA aoarsro rrnntraa oa

SILVA:15168140459 srLvArsró81404se
Erãdoí: 2024.06-07 07:2I :21 {3'00

MAGAZINE EVENTOS LTDA
cNPJ No 1 0.629.556/0001 -03

ROBERTO FERREIRA DA SILVA
cPF N" 151.681.404-59

CONTRATADA
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